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Senhores Deputados Õ
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Nos termos da Constituição do Estado, faço
criterioso exame de vossas Excelências e à superior deliberação desse
Legislativo, o Projeto de Lei complementar que "ALTERA, na forma que

LeiComplementar n.e 175, de 28 de março de 2017, que tNSTlTt"lt o Regime de Conta
Única do Tesouro Estaduat no âmbito do poder Executivo do Estado,,.

o Projeto de Lei complementar, ora submetido à deliberação dos
senhores deputados, tem por finalidade alterar a ementa da Lei Complementar n.q

175, de 28 de março de 2017, os g$ 3.e e 4.e do artigo 2.n, S a.n do artigo 3.e e artigo
5.e, dada a necessidade de adequar alguns termos contidos nos referidos dispositivos,
bem como modificar a data limite para a implantação do Sistema de Conta única do
Tesouro Estadual pela SEFAZ, para o final do exercício de zO1B, em virtude da
complexidade da matéria.

certo da atenção que vossas Excelências dispensarão ao projeto,

reitero aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade, expressões de distin guido
apreÇo.

Deputado DAVID PERE¡RA ÐE ALMEIDA
Govern do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado ABDALA HABTB FRAXE JúN|OR
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em exercício
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ALTERA, na forma que especifica, a Lei
Complementar n.e 175, de 28 de março
de 2017, que "lNSTlTlll o Regime de
Conta Unica do Tesouro Estadual no
âmbito do Poder Executivo do Estado".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO AMAZONAS

DECRETA:

Art. l.e A Lei Complementar n.q 175, de 2g de março de
2017, passa a vigorar com as alterações adiante especificadas:

| - a ementa da Lei Complementar n.e 175, de 2g de março
de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

"lNSTlTUl o Sistema de Conta única do Tesouro
Estadual, no âmbito do poder Executivo do Estado.,'

ll - os SS 3.n e 4.4 do artigo 2.e da Lei Complementar n.e
175, de 28 de março de 2017, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art, 2.e

S 3.e As receitas do Regime próprio de previdência
do Estado serão recolhidas em guia própria do
Fundo de Previdência.

g 4.e Ficam excetuadas do disposto do caput deste
artigo, as receitas do Regime próprio de previdência,
as receitas vinculadas por conta de lei, as receítas
de operação de crédito e as receitas de convênio, as
quais serão recolhidas por lançamento em DAR
contábil."

lll - o $ 2.e do artigo 3.e da Lei Complementar n.e 175, de 2g
de março de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

,,Art, 9.9

ç 2.e As movimentações a débito da Conta tJnica do
Tesouro Estadual somente serão executadas dentro
dos limites estabelecidos no Decreto de
Programação Financeira mediante processo de
pagamentos ou restituições, e serão finalizadas por
servidores do quadro efetivo, previamente
cadastrados."
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_- o artigo S.e da Lei Complementar n.q 175, de 2g demarço de 2017, passa a vigorar com a seguinte reOaçao:' 
--

,,Art. S.e O Sistema de Conta única do Tesouro
Estaduar deverá ser imprantado peta sÈrnz até ofinaldo exercício de 201g.,,

Art. 2.e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contráiio.
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